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PRmrtlJIU MUHICIPÃL DE 

ISAÍAS COELHO-PI " 
UHIÃO E PROGRESSO -

PORTARIA O 0$111021. 

O PREFEITO tU ICIPAI. llf: ISAIAS COU, 110. ~,tá(lo do l'i~uí, no ""' de •u~ atribui~ 
l"l!•ts.. e oos 1emtoJqUC! dispõe o ,ut 124. Inciso li. llnt11 ·•t," ombo do Lei Org/inicado Municiplo oomblnado 
l'Olll o MI. 107. ~ 1°, § 2° d~ Léi Compl'c,r..,nlar M11ni,•ip~I 11º 00112011 ; 

C'omidcr.1000 o ~1JC1"1n1cn10 d!! pm1c i111ercs :ida e a previ no legal pora concc. ~o da l'C>duçio da carga 
hoo\riJ p;1n1 tn,l;i.mroto de saúde do filho po.rtador de dcíicil:ocia, 110 lcmto. da lcgi lação acima: 

RESOl.VE: 

ri. 1º· Conttel~ a r1:duçoo da jomada da Servidora JULIANA OURA BUE OS AIR 
O HO. po11ll<lora do CPFIMF n• 019.168.013-31 , de 40 (quucota) horas scmanai para 20 (vi nte) hora 

f<'l111111.is.. sem prcjulro da rcmuncraçto, pelo o prazo de Oi (um) aAo, para uompanlwnenlo no 1ra1ame11to dc­
$aúd.cc do filho pol\loor de deficí&ici1. 

Art. 2º • Detmnil'lll' a Se>Cl'etaria Municipal de Administração, as providências cabíveis, para 
nunutençio na folha de pagament.o da S>etVidora $llJ)l'à oo pr3ZO estipulado no an.igo antecedente. 

Ar!. lº• Revog;idas u disposições em conlrátio, eslll Portaria omln cm vigor ncsia dal:I. 

Gabioete do PrefeilO Municipal de lsai11.S Coelho, Eslado do Piauí, 25 de janeiro de 2021. 

~(4 01~4 t-6. 1/twt.1 . 
FRANCISCO EUDES CASTELO BRANCO 

Prefeito Municipal de lsa:í•s Coelho/PI 

IJUHJC'IPÃL 06 

ISAIAS COELHO-PI 
UHIÀO E PROGRESSO -
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PORTARIA Nº 0~12021. DE?~ DE JANEIRO DE ?011?1. 

Di•pll• ,oore" Exo•er•çh • P~didc:> da S,Cnoid(>no Pi.,bli<■ 

lufticip■I, DEILA Y DE S0 SA BARROS LEAL. 

O PREFEITO M ll ICIPAI . Dt: ISAIAS COf: l, HC), Estado do Piaui, no mo de suU 

alrfüuiç&s lc,gaos, t 110$ l<rmc:>s que dispõe e:> arl. 12.4, lnoi$0 li, ai inca ' 'a" da. Lei (lyginica do Munkipio: 

CO, IDERANOO o rcqucrimcn10 d c,oncnçoo • pc,dido da ra. DEILAl"IY DE S0 SA 
BARROS LEAL 

RESOLVE: 

Art. I' - EXONERAR • Sra. DEYLANY DE SOUSA BARROS LEAL Ponadora. do RG : 

5.036.216 SSPIPI e do CPF: 016.724.683-61 , do cars<> efo1i vo de Nul:ri.ciDDista. lowla na Stc-rtta.ria 

Municipal de Educação. dt orordo oorn o 811. 43 da Lei Municipal 001 1'2011 . 

Art. 2° Detesnnino q~ a 5«~• Murü.ctp~I de Administração promcva 0$ R:Spe<'ti­

as.scn&amr::al<>S e filo? os rcspeç!ÍVOS rcgiSlrM, 

AJ't. J" • Re'YOpdas &S dispo$Íç&s tm conlririo, esta POftui~ en11:a em vigor oa data de sw. 

pubJ~. 

C~binele do. l'«ícilun, Munioipal de l.,.ú,,; Coclbo-J>l, 2S de janeiro de 2021. 

~flEFEITUAA MUNICIPAL Df ll'lAANOA 00 PIAUÍ Q 
CONSELHO MUNICl'M. OE ASStST'tHCIA SOCW. • CMÁS 

COMSfl.HO MUN:ICIPAL DOS OIRDTOS DA Cll.11,HÇA E J.OOL.ESCEMT'E - CMOCA tt ~ 
CONSIEutO MUN:ICIPAL OE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFIGltNCJA • COMI.IDE """'· 

Edlt..1 CM.ASICMDCA/OOMUDE n" 001(2021 

lpir'8nga do Pieui - PI, 25 de Jeneiro de 2021. 

CONVOCA O IV FÔRUM DE ELEIÇÃO DAS ENTIDADES CMS NÃO 

GOVERNAMENTAIS PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL OEASSISTil::NCIA 

SOCtAL - CMAS, O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 00 

ADOLESCENTE- CMDCA, E O CONSELHO MUNICIPAL OE DEFESA DOS 

DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - COMUDE - BIÊNIO 2021/2023. 

O Conselho Municipal de A.ssiat6ncia Social (CMAS), o Conaelho Municipal dos 

Di.raitos ela Criançe a Adolasoenla (CMDCA), a o Ç,onsalho Municipal ele 1Defese. dos 

Direitos de Pessoe com Deficiêncie (COMUDEJ de lpiranga do Piauí - PI, no uso d8 

sues ,!l\ribuiç,Oes legais, etr-!lvéS d~ seus Pn;>!!identes, 5,- MARJA DA CONCEIÇÃO 

ALVES SOARES, sr- FRANCISCA DILZA BA.RBOSA MENDES 5,- MARIA 

LUZILENE LEAL LEITE, CONVOCAM as Entidades e Organizações de Asslstêncla 

Social não govam.amentais, representantes de antidadas da usuários, trabalhadoras ne 

área de esaish)ncie social , entidllldea de atendimento à aiança e adoleacenle, 

,organi2&ÇÕEIS que prestam atendimento eapecializado na área das pessoas com 

deficiência, movimentos religiosos que desen11ol11am trabalhos na área das pessoas 

com daflclênda, sindicato dos trabalhadoras rurais, a representantes da classas que 

desenvolvam e.lgume atividade na área de pessoa com deficiênde, 0001 sede neetEI 

munlclpio, ,pa,-e o IV FOn.rm dEI Eleiçêo das Entidades Não Govem-!lmenlais p,ara 

compor o CMAS, o CMDCA, e o COMUDE - Biênio 2021/2023, e ser realizado no dia 

12 Fevereiro de 2021, conforme Resolução CMAS nº 001/2021 , Resolução CMDCA n" 

001/2021 , e Resoluç-Ao COMUDE n• 001/2021 . 

Art. 1• - A eleição das Entidades e Orgenizações de As.si!iléncia. Social não 

Governamentais, representantes de entidades de ua1.Jérios e trabalhadores na éree de 

assi.stência social, de atendimento a criança e adolescente, organizações que prestam 

atendimenlo especializado na área das pessoas com deficiência, movimentos 

religiosos que desenvolvam trabalhos na área das pessoas com deficiência, sindicato 

dos trabalhadores rurais, e represenlanles de classes que desenvolvam alguma 

atividade na área da pessoa com deficiênci.0(, (1)8 integrar-ao o CMAS, o CMOCA, e o 

COMUOE do Município de lpiranga do Piauí-PI, Biênio 2021/2023, se dará através dei 

Assembleia Geral, que sará reall~a no d ia 12 de fevereiro de 2021 , a partir das 06:3() 

horas. no Centro de Referência Especializada de Assistência Social - CRl:.AS, 

localizaoo na Rua São Francisco, sJn- Bai rro Santa Catarina - lpiranga do Piauí - P I. 

§ 1° - A publicação do presente edital será feita no Diário Oficial dos Municípios, bem 

oomo em locais públioos desla municipalidade e tem caráter de Convocação Eleitoral. 

§ 2" • As Entidadss e Organizações de Assistência Social nao governamentais, 

repr,esentantas de entidades da usuárijos e traba'lha~ores na área de assistência social, 

entidades de atendimento a Crianca i:J adolescel'l!e , org.a:ni:z.içõas que prestam 
/ "'-.~, ....-

atendimenl.O especializado na área das pessoas com deficiência, movimentos 

religiosos que desenvolvam lraball1os na ã s com deficiênciaUsindic:ato, ' o ~ 
dos t~ balhadores rurais, e rep de classes que desenvol;vam a,lguma 

atividade na área da pessoa com deficiência, eleitas exercerao mandato de 02 {dois► 

anos no CMAS, no CMOCA, e no COMUOE d8 lpiranga do Piaui- PI, admitindo-se 

apenas 01 (uma) recondução por igual per íodo, exceto os que jà pertencem a~ 

oonS':llhoi; pelo b iênio 2019/2021:, ficando facultada a sua pam,anência para o vigente 

biênio. 

DOS EL1EJ'TORES 

Arl 2° • São eleitores aptos a participarem da Assembleia todas as Enlidade.s e 

Organizações da sociedade civi l, representantes dos usuários da assislência social, 

representantes dos lrabalhadores da assistência social, representantes de entidades 

prestadoras da serviços e or9ani~s da assistência social a de atuação na área dai 


